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PROCESSO ADMINISTRATIVO 53/2017 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO   
CONCORRÊNCIA Nº 01/2017 

 
OBJETO RESUMIDO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA DO MUNICÍPIO DE 
GASPAR PARA ATENDER A SUPERINTENDÊNCIA DE COMUNICAÇÃO. 
 

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS REALIZADOS PELAS LICITANTES 
 
QUESTIONAMENTO 26: 
“No anexo V, o item 1.3 referente a ideia criativa diz "... As peças da campanha destinadas à mídia impressa ou outras 
apresentações deverão ser apresentadas em pranchas com no máximo 42x30 cm (formato A3) e as peças eletrônicas em CD ou 
DVD ou Pen drive". Visto isso, é possível produzir um spot ou um vídeo para ideia criativa desta licitação?” 
 
RESPOSTA: Considerando que cada licitante deve montar sua estratégia de comunicação, como condição de participação no 
processo, ainda, com o objetivo de manter a confidencialidade, transparência e isonomia neste processo licitatório e em 
atendimento ao item 4.7.2 do Edital, a Comissão Especial de Licitação se reserva a não responder a este questionamento. 
 
QUESTIONAMENTO 27: 
“Nas peças, além do logo da prefeitura de Gaspar, deverá constar também o logo da Secretaria de Turismo ou alguma outra?” 
 
RESPOSTA: Fica a critério da licitante, desde que respeitados os limites estabelecidos no Edital. 
 
QUESTIONAMENTO 28: 
“Referente a mídia, devemos considerar o valor de tabela cheia dos veículos?” 
 
RESPOSTA: De acordo com o Anexo V, item 1.4, deverão ser apresentadas planilhas com os “custos nominais de produção e 
de veiculação, em função da verba disponível para a campanha apresentada”, sem qualquer desconto. 
 
QUESTIONAMENTO 29: 
“Quantas laudas temos para descrever o raciocínio básico?” 
 
RESPOSTA: De acordo com o Anexo V, item 1.1 do Edital, modificado pelo Aditivo ao Edital realizado: “1.1 Raciocínio 
Básico – Texto com até 5 (cinco) laudas...” 
 
Sem mais.  
As respostas a este questionamento, bem como todos os que foram respondidos até o momento, foram feitas em conjunto com 
a Superintendência de Comunicação deste Município, que auxiliou com as respostas referentes as questões de ordem técnicas. 
 
Gaspar, 18 de maio de 2017. 
 
 
ELIZABETH OTIQUIR 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 


